[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica ao Poder Executivo a construção/adaptação de praça pública inclusiva voltada às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem por finalidade promover inclusão social, acessibilidade e qualidade de vida às pessoas com TEA e suas famílias, criando ambiente público adequado às suas necessidades sensoriais, cognitivas e comportamentais.

É de conhecimento público que pessoas autistas frequentemente apresentam hipersensibilidade auditiva, visual e tátil, necessitando de espaços planejados que proporcionem segurança, conforto e estímulos adequados. Atualmente, grande parte das praças públicas tradicionais não contempla equipamentos e estruturas adaptadas a esse público.

A proposta consiste na criação ou adaptação de espaço público contendo, dentre outras possibilidades:

· brinquedos inclusivos e adaptados; 

· piso emborrachado e antiderrapante; 

· área sensorial com estímulos visuais e táteis controlados; 

· espaços de menor ruído e ambiente acolhedor; 

· placas com comunicação visual acessível e pictogramas; 

· cercamento parcial para maior segurança; 

· iluminação adequada; 

· bancos e áreas de descanso para acompanhantes; 

· arborização e ambiente tranquilo; 

· equipamentos acessíveis também a pessoas com deficiência física. 

A iniciativa visa garantir efetividade aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, inclusão social e acessibilidade, além de fortalecer políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência e neurodivergentes.

Importante destacar que diversos municípios brasileiros já implantaram “praças inclusivas” e “parques sensoriais”, obtendo excelentes resultados na socialização, desenvolvimento e integração das crianças com TEA junto à comunidade.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a construção/adaptação de praça pública inclusiva voltada às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de maio de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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